
 

1 
 

DECRETO Nº. 4.806 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Torna pública e oficial a pesquisa de fim de 

gestão, nos termos do Relatório Analítico que com 

este se publica, e dá outras providências.” 

 

CONSIDERANDO a iminência de encerramento oficial da gestão municipal, de 

dois quadriênios consecutivos (2017 – 2024); 

 

CONSIDERANDO os preceitos constitucionais de publicidade e transparência, 

aplicáveis aos órgãos integrantes da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da República 

Federativa do Brasil, sendo imperiosa a prestação de contas à população, especialmente dos resultados da 

atividade governamental, demandando a publicidade ativa, nos termos da Lei de Acesso à Informação; 

 

CONSIDERANDO o Relatório Analítico produzido a partir de abrangente 

pesquisa quantitativa realizada pelo Instituto de Pesquisa “Doxa”, na forma do anexo; 

 

CONSIDERANDO, por fim, critérios de oportunidade e conveniência 

administrativa; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João Batista da Silva, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica oficializado e publicizado o Relatório Analítico referente à pesquisa 

de encerramento da gestão municipal 2017 – 2024, na forma do anexo, que passa a fazer parte integrante e 

indissociável deste Decreto. 

 

Parágrafo único - O Relatório Analítico, ora tornado público pela Administração 

Municipal, integrará a base de dados oficial do Executivo Municipal, para fins de diagnósticos gerenciais e 

posterior concepção e implementação de políticos públicas em benefício da população. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

PUBLICADO 
 

 

 

Extrema, 27 / 12 / 2024 
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